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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

ÓRGÃO REQUISITANTE: Prefeitura Municipal de Baião/PA
SETOR REQUISITANTE: Setor de Comunicação / Assessoria de Comunicação Institucional
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PAULO VICTOR FARIAS CUNHA
CARGO: Assessor Chefe de Comunicação
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), para veiculação de notas, avisos, comunicados oficiais, campanhas institucionais, prestação de contas, ações educativas, programas informativos e demais informações de utilidade pública, incluindo eventual produção de spots e chamadas em áudio, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Baião/PA, secretarias municipais e fundos integrados.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente demanda decorre da necessidade contínua de divulgação das ações institucionais, campanhas educativas, avisos oficiais, comunicados administrativos e informações de interesse público promovidas pela Prefeitura Municipal de Baião/PA e suas respectivas secretarias e fundos municipais.
O Município mantém rotina permanente de comunicação institucional por meio de seus canais oficiais, especialmente portal institucional e redes sociais, com frequentes divulgações relacionadas às áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura, agricultura, cultura, defesa civil e demais ações governamentais voltadas à população.
As publicações existentes nos canais oficiais servem como fonte de diagnóstico da demanda administrativa, pois revelam a frequência e a diversidade das ações municipais que precisam ser comunicadas à população. Tais canais não constituem o objeto da contratação, mas demonstram a necessidade permanente de divulgação institucional em meio de maior capilaridade.
Entretanto, considerando as características territoriais e sociais do Município de Baião/PA, verifica-se que parte significativa da população residente em comunidades rurais, ribeirinhas e localidades com acesso limitado à internet possui maior alcance às informações públicas por meio da radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), tornando o rádio um importante instrumento complementar de comunicação institucional e utilidade pública.
A contratação pretendida visa garantir maior eficiência, publicidade, transparência e alcance das informações institucionais, permitindo ampla divulgação de campanhas educativas, avisos emergenciais, prestação de contas, ações administrativas e demais conteúdos de interesse coletivo.
Ressalta-se que os serviços contratados deverão observar rigorosamente os princípios constitucionais da administração pública, especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, vedada qualquer forma de promoção pessoal de autoridades ou agentes públicos, nos termos do art. 37, §1º da Constituição Federal.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente demanda fundamenta-se na Constituição Federal, art. 37, caput e §1º; na Lei Federal nº 14.133/2021; nos princípios da publicidade, transparência, eficiência e interesse público; e nas normas aplicáveis às contratações públicas e comunicação institucional da Administração Pública.
4. DESCRIÇÃO PRELIMINAR DOS SERVIÇOS
Os serviços objeto da futura contratação compreenderão a prestação contínua de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), destinados à divulgação de campanhas institucionais, avisos públicos, comunicados oficiais, ações administrativas, campanhas educativas, informações de utilidade pública e demais conteúdos institucionais da Prefeitura Municipal de Baião/PA, secretarias municipais e fundos integrados.
ITEM 01 - VEICULAÇÃO RADIOFÔNICA FM
Prestação de serviços de transmissão e veiculação de inserções radiofônicas institucionais em emissora de rádio FM com cobertura no Município de Baião/PA, compreendendo divulgação de notas oficiais, avisos institucionais, campanhas educativas, campanhas de saúde pública, campanhas de vacinação, avisos emergenciais, prestação de contas, divulgação de ações administrativas, comunicados de interesse coletivo e ações culturais, educacionais, sociais e administrativas.
As inserções possuirão duração estimada de até 60 (sessenta) segundos, em horários de programação regular da emissora, observando-se o interesse público e as necessidades da Administração Municipal.
Quantitativo preliminar estimado: até 10 (dez) inserções diárias; até 300 (trezentas) inserções mensais; estimativa de até 2.100 (duas mil e quatrocentas) inserções durante o período contratual estimado de 07 (sete meses).
ITEM 02 - PRODUÇÃO DE SPOTS E CHAMADAS EM ÁUDIO
Prestação de serviços de produção, gravação, edição e finalização de spots institucionais, chamadas em áudio, avisos sonoros e conteúdos radiofônicos destinados à divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Baião/PA. Os materiais produzidos poderão contemplar campanhas educativas, avisos institucionais, chamadas públicas, ações emergenciais, divulgação de eventos, campanhas de saúde, campanhas educacionais e conteúdos de utilidade pública.
Quantitativo preliminar estimado: produção conforme demanda administrativa das secretarias municipais, com quantitativos definitivos a serem estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, observando as necessidades efetivas da Administração Municipal.
5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DA DEMANDA
Com base em levantamento preliminar da necessidade institucional, estima-se a necessidade contínua de veiculação radiofônica de comunicados oficiais, campanhas educativas, avisos públicos, ações institucionais e demais conteúdos de utilidade pública durante o período compreendido entre maio de 2026 e 31 de dezembro de 2026.
A demanda abrangerá inserções radiofônicas institucionais, divulgação de campanhas e comunicados oficiais, transmissão de avisos e conteúdos de utilidade pública, bem como eventual produção de spots, chamadas e avisos em áudio. Os quantitativos definitivos serão apurados e consolidados no Estudo Técnico Preliminar e nos documentos seguintes do processo.
6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR
A estimativa de valor da contratação será definida posteriormente, mediante realização de pesquisa formal de preços, análise de contratações similares e elaboração de mapa comparativo, observando os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. RESULTADOS PRETENDIDOS
- ampliar o alcance das informações institucionais
- fortalecer a transparência pública
- garantir maior efetividade na divulgação de campanhas e ações governamentais
- assegurar comunicação eficiente com comunidades urbanas, rurais e ribeirinhas
- proporcionar maior acesso da população às informações de interesse público
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A contratação deverá observar a disponibilidade orçamentária e financeira da Administração Municipal, em conformidade com os instrumentos de planejamento e execução orçamentária vigentes.
9. ENCAMINHAMENTO
Encaminha-se o presente Documento de Formalização da Demanda para análise e prosseguimento dos atos necessários à elaboração do Estudo Técnico Preliminar, pesquisa de preços e demais procedimentos administrativos pertinentes.

Baião/PA, 27 de abril de 2026.
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